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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
REBELLO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil:

PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.  Inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na Rua José Bonifácio de Andrade e 
Silva,  nº 260 - Bairro: Vila Cacilda - CEP nº 13.208-240.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 350/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 411
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Acolhimento 
Institucional – Casa De Passagem. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua Prudente 
de Moraes, nº 1830 - Bairro: Centro - CEP nº 13.201-004.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 361/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EDITAL Nº  01  DE 14  DE MAIO DE 2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PLENÁRIA PARA 
COMPOSIÇÃO DE MANDATO

Considerando o termino do mandato dos membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- Gestão 2016-2018, em 08 
de Agosto de 2018, se faz necessária nova eleição dos segmentos 
da Sociedade Civil para as vagas de titulares e suplentes, tendo sido 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 14 de Maio de 2018, o Edital de 
Convocação para Eleição do Biênio 2018-2020, conforme segue abaixo:

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, que lhe são conferidas pelos artigos 9º a 12º da 
Lei Municipal nº 8.265, de 16 de julho de 2014 e Lei Federal nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993, que traça normas gerais sobre a Assistência 
Social, to rna  púb l i ca  a  CONVOCAÇÃO,  dos  in te ressados 
em par t i c ipa r  da  P lenár ia  para  e le ição  de  conse lhe i ros  da 
soc iedade  c iv i l ,  v i sando  compos ição  do  Conse lho  para  o 
B iên io  2018 /2020 :

CONVOCAÇÃO

DE PLENÁRIA MUNICIPAL PARA ELEIÇÃO DE 
CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIV IL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  GESTÃO 2018-2020 
PARA COMPOSIÇÃO DE MANDATO,  DOS SEGUINTES 
SEGMENTOS:

1 - 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes Representantes de 
Movimentos, Entidades e Organizações inscritas no CMAS e que atuem 
no âmbito territorial do Município há pelo menos dois anos, 

2 - 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes Representantes de 
Trabalhadores do SUAS sendo:
a) 01(um Titular e 01(um) Suplente Representante de 
Organização de Trabalhadores do SUAS, como associações de 
trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais 
sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que 
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores 
que atuam institucionalmente na política de assistência social, conforme 
preconizado na LOAS, na PNAS e nas Normas Operacionais Básicas do 
SUAS – NOB-SUAS-2012 e NOB-RH-SUAS-2006.

São critérios para definir as organizações representativas dos 
trabalhadores da assistência social:

a) Ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores 
que atuam na Política Publica de Assistência Social;
b) Defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política 
de Assistência Social;
c) Propor-se à defesa dos direitos sociais dos cidadãos e dos 
usuários da Assistência Social;
d) Ter formato jurídico de Sindicato, Federação, Confederação, 
Central Sindical ou Conselho Federal de profissão regulamentada, ou 
Associação de Trabalhadores legalmente constituída;
e) Não ser representação patronal ou empresarial;

b) 02(dois) Titulares e 02(dois) Suplentes Representantes 
de Fórum de Trabalhadores do SUAS de Jundiaí, preferencialmente 
trabalhadores do segmento público e privado.

3 - 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes Representantes 
de Usuários do SUAS que poderão ser indicados dentre os seguintes 
grupos:
a) Pessoas vinculadas aos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, organizados sob diversas formas, em 
grupos, coletivos, comissões que tenham como objetivos a luta por 
direitos.
b) Comissões Locais de Assistência Social – CLAS, dos 
equipamentos, serviços e programas da Rede Pública e Complementar 
da Assistência Social.

DATA DA PLENÁRIA: 23 de julho de 2018 - segunda-feira


